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Sr. Presidente: 

  

Com base no art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, inciso II, 

e 61 do Regimento Interno, proponho a Vossa Excelência a adoção das medidas 

necessárias a realização de ato de fiscalização e controle para verificar em 

relação à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE o valor 

arrecadado a cada exercício, a legalidade da contabilização efetuada pela 

Secretaria da Receita Federal e Secretaria do Tesouro Nacional no Sistema 

Integrado de Administração Financeira–SIAFI, a correta alocação dos recursos 

nas funções especificadas em lei quando da elaboração da proposta orçamentária 

pela Secretaria de Orçamento Federal e na Secretaria do Tesouro Nacional no 

momento da programação financeira do Orçamento Geral da União, bem como a 

correta aplicação dos recursos no âmbito do Ministério dos Transportes. 

Requer, ainda, com fulcro no art. 24, X, do Regimento Interno, o 

auxílio do Tribunal de Contas da União nas diligências, perícias, inspeções e 

auditorias de natureza contábil, financeira e orçamentária que se fizerem 

necessárias. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 No Relatório Final da CPI do Setor Combustíveis, aprovado em 

29 de outubro de 2003, foi feita a constatação de que existia desvio de finalidade 

relacionado com a destinação do produto da arrecadação da CIDE, conforme 

partes, citadas abaixo, na PARTE III – Constatações e evidências, item 2.4 – 

Aplicação dos recursos da Cide pelo Poder Executivo: 

 
“ ..., as aplicações principais com essa fonte de recursos deveriam ser carreadas para 

ações sobre as condições das infra-estruturas e sobre os equipamentos de transporte. Em 

conseqüência, o produto dessas receitas deveria priorizar obras, renovação de frotas e 

desenvolvimento tecnológico ligado ao setor.” 

“Os reflexos benéficos imediatos dessa política seriam, em função das melhorias das 

estradas, redução do número de acidentes e mais rapidez no transporte de cargas e de 

passageiros. Disso decorreria redução dos custos de produção e de comercialização dos 

produtos no mercado interno e maior competitividade das empresas que produzem no território 

nacional. Ademais, a ampliação e melhoria dos transportes coletivos urbanos resultariam na 

diminuição dos congestionamentos e da emissão de poluentes, em virtude da redução do fluxo 

de veículos.”  

“Com esse espírito, foi aprovada a PEC nº 277/00 que, após promulgada, ficou 

conhecida como Emenda Constitucional nº 33, de dezembro de 2001, que tratou da 

contribuição em tela. A instituição da Cide ficou a cargo da Lei nº 10.336/01, que assim dispôs 

sobre a destinação do seu produto de arrecadação: 

a) pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo; 
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b) financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do 

gás; 

c) financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.” 

 

Em relação aos programas de infra-estrutura de transporte, o art. 

6º da Lei nº 10.636/02 estabelece que a aplicação dos recursos da Cide “terá 

como objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis automotivos, 

o atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e bens, a 

segurança e o conforto dos usuários, a diminuição do tempo de deslocamento 

dos usuários do transporte público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da 

população, a redução das deseconomias dos centros urbanos e a menor 

participação dos fretes e dos custos portuários e de outros terminais na 

composição final dos preços dos produtos de consumo interno e de exportação.” 

O próprio Tribunal de Contas da União já constatou a utilização 

de forma irregular dos recursos da CIDE, conforme Acórdão nº 938/2003-TCU-

Plenário, em que reproduzimos parte do Voto do Ministro Marcos Vinícius 

Vilaça: 

“...  
Era de se esperar um acréscimo substancial no volume de investimentos em transportes 

desde 2002. No entanto, ficou demonstrado que isso não aconteceu. Instituiu-se a CIDE sob o 

pretexto de, entre outras coisas, incrementar a infra-estrutura de transportes, mas, 

paradoxalmente, os recursos aplicados na área em 2002 e autorizados em 2003, tomando por 

base o transporte rodoviário, comparativamente com os dois anos anteriores, quando a 

contribuição não existia, mantiveram-se, em relação ao ano de 2000, e até decresceram, diante 

de 2001, mesmo com o presumível aumento na arrecadação do tributo no ano corrente. 

Tal constatação poderia significar que os recursos que abasteciam os transportes foram 

substituídos, simplesmente, pelo dinheiro originário da CIDE, que de nada serviu para 

prosperar o setor. Ou que a CIDE não estaria sendo utilizada dentro de suas finalidades 

constitucionais. Os dados que começo a apresentar dão conta de que, em boa medida, as duas 

coisas vêm ocorrendo. 

... 
Das informações precedentes chega-se à conclusão inarredável de que está indo para 

outras áreas o dinheiro que antes financiava o setor de transportes, que hoje sobrevive 

essencialmente às custas da novel contribuição. E mais: observando que o orçamento dos 

transportes não cresceu em 2002 e 2003, exercícios nos quais a CIDE foi cobrada, pode-se 

deduzir que a instituição da contribuição não colaborou sequer com um centavo para o 

desenvolvimento do setor. 

Mais grave ainda é a comprovação de que nem todo o dinheiro conseguido com a CIDE 

está sendo usado nas finalidades permitidas pela Constituição: subsídios a derivados de 

petróleo, gás natural e álcool combustível; meio ambiente e infra-estrutura de transportes. 

... 
Não se questiona a necessidade dessas despesas, mas sim a sua cobertura com recursos 

de um ônus tributário a mais imputado aos cidadãos, sob a esperança de melhorar o trágico 

setor de transportes. Não é demais lembrar que esses gastos estão em desacordo com o inciso II 

do § 4º do artigo 177 da Constituição Federal. 

... 
Para finalizar, infiro dos dados exibidos que não se justifica o estado estacionário em 

que se encontra nos últimos tempos o setor rodoviário não privatizado, sobretudo a partir de 
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2002, quando foi instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), que 

tem, entre outras funções, apoiar a infra-estrutura de transportes. O montante que se imagina 

arrecadar em 2003 com a contribuição seria suficiente para modernizar e colocar em bom 

funcionamento a malha rodoviária federal. É preciso alertar os Poderes Executivo, por meio 

dos Ministérios do Planejamento e dos Transportes, e Legislativo sobre as necessidades do 

setor e as irregularidades na utilização da CIDE, enviando-lhes cópia desta auditoria.” 

 

Após a realização por esta Comissão dos Seminários: 

“Promoção e Sustentabilidade das Micro e Pequenas Empresas na Pauta 

das Exportações Brasileiras”, “Seminário Binacional: Brasil-Argentina” e 

“Café: Novos Desafios e Oportunidades” foram observados nos debates a 

necessidade urgente de melhorar a infra-estrutura viária para que as empresas 

brasileiras possam ser mais eficazes, tendo em vista a situação caótica em que se 

encontram as rodovias brasileiras, trazendo enormes prejuízos para imagem do 

Brasil no exterior, causando inúmeros acidentes pela má conservação da malha 

rodoviária e prejudicando os setores produtivos e a exportação, pelos altos 

custos do transporte dos insumos e dificultando o escoar da produção. 

Principalmente no cenário em que nos encontramos em que o exportador 

brasileiro precisa ser mais competitivo e ter seus custos baixos em função da 

baixa no câmbio. 

Para tal, solicito o apoio dos membros desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2005. 

 

 

Dep. CARLOS MELLES 

PFL / MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de 

sua competência, e às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas; 

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2
o
 do art. 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 

b) de código; 

c) de iniciativa popular; 

d) de Comissão; 

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1
o
 do 

art. 68 da Constituição Federal; 

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas; 

g) que tenham recebido pareceres divergentes; 

h) em regime de urgência; 

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado; 

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253; 

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1
o
, da Constituição Federal; 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
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federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1
o
, da 

Constituição Federal; 

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta; 

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo; 

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários; 

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos. 

§ 1
o
  Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. 
* Parágrafo 1º com  redação dada pela Resolução no 58, de 1994. 

§ 2
o
  As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a 

iniciativa concorrente de Deputado. 

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

 Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões 
Permanentes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, 
no início dos trabalhos das sessões legislativas de cada legislatura, 
prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não modificado. 

*Art. 25,caput, com redação dada pela Resolução no 20, de 2004. 

§ 1
o
 A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas. 

§ 2
o
 Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. 
*Parágrafo 2º com  redação dada pela Resolução no 20, de 2004. 

§ 3
o
 O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Fiscalização e Controle 

 

Art. 60. Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e controle do Congresso 

Nacional, de suas Casas e Comissões: 

I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial referida no art. 70 da Constituição Federal; 

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, seja qual for a autoridade que os tenha praticado; 

III - os atos do Presidente e Vice-Presidente da República, dos Ministros de 

Estado, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do 

Advogado-Geral da União, que importarem, tipicamente, crime de responsabilidade; 

IV - os de que trata o art. 253. 

 

Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 

regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 

membro ou Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da 

providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 

medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do 

ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará 

encarregado de sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6o
  do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 

legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e 

quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

§ 1o
  A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, 

IV e VII, da Constituição Federal. 

§ 2o
  Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 

convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e 

para a realização de diligências e perícias. 

§ 3o
  O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 

responsabilidade do infrator, na forma da lei. 

§ 4oQuando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 

identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5o
  do art. 98. 

 

Seção XI 

Da Secretaria e das Atas 
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Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos serviços de apoio 

administrativo. 

Parágrafo único. Incluem-se nos serviços de secretaria: 

I - apoiamento aos trabalhos e redação da ata das reuniões; 

II - a organização do protocolo de entrada e saída de matéria; 

III - a sinopse dos trabalhos, com o andamento de todas as proposições em curso 

na Comissão; 

IV - o fornecimento ao Presidente da Comissão, no último dia cada mês, de 

informações sucintas sobre o andamento das proposições; 

V - a organização dos processos legislativos na forma dos autos judiciais, com a 

numeração das páginas por ordem cronológica, rubricadas pelo Secretário da Comissão onde 

foram incluídas; 

VI - a entrega do processo referente a cada proposição ao Relator, até o dia 

seguinte à distribuição; 

VII - o acompanhamento sistemático da distribuição de 

proposições aos Relatores e Relatores substitutos e dos prazos regimentais, 

mantendo o Presidente constantemente informado a respeito; 

VIII - o encaminhamento, ao órgão incumbido da sinopse, de cópia da ata das 

reuniões com as respectivas distribuições; 

IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da Comissão, quanto 

aos assuntos mais relevantes, sob orientação de seu Presidente; 

X - o desempenho de outros encargos determinados pelo Presidente. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 

§ 1
o
As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle. 

§ 2
o
  Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1
o
  do 

art. 111. 

§ 3
o 

Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente. 
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Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste artigo, 

a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de autenticação de 

documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou: 

I - em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante da 

Ordem do Dia: 

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os requerimentos 

que digam respeito a: 

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 

ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento 

de discussão; 

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo 

ou parcelada; 

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposição autônoma; 

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já 

publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; 

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 
Dispõe sobre a aplicação dos recursos 

originários da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - Cide incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível, atendendo o 

disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 10.336, de 

19 de dezembro de 2001, cria o Fundo 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

FNIT e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A aplicação dos recursos da Cide nos programas de infra-estrutura de 

transportes terá como objetivos essenciais a redução do consumo de combustíveis 

automotivos, o atendimento mais econômico da demanda de transporte de pessoas e bens, a 

segurança e o conforto dos usuários, a diminuição do tempo de deslocamento dos usuários 
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do transporte público coletivo, a melhoria da qualidade de vida da população, a redução das 

deseconomias dos centros urbanos e a menor participação dos fretes e dos custos portuários 

e de outros terminais na composição final dos preços dos produtos de consumo interno e de 

exportação. 

  

Art. 7º (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

Identificação 
Acórdão 938/2003 - Plenário 

Número Interno do Documento 
AC-0938-28/03-P 

Ementa 
Auditoria Operacional. DNIT. Verificação da qualidade das obras rodoviárias 

custeadas com recursos federais. Estado da malha. Pesquisa rodoviária 2001 - CNT. Programa 

de Gerência de Pavimentos. Conclusão sobre a malha vistoriada. Estrutura, administração, 

fiscalização, auditoria interna, e política de pessoal do DNER. Manutenção e conservação das 

estradas. Responsabilidade por danos causados. Trabalhos realizados, pessoal e orçamento do 

Instituto de Pesquisas Rodoviária. Gestão da qualidade. Fragmentação na aplicação dos 

recursos. Falhas executivas e de projetos. Falta de controle de excesso de cargas. Utilização 

de materiais ruins. Deficiência estrutural do DNIT. Desvio de finalidade na destinação de 

recursos da CIDE. Determinação. Recomendação. Juntada às contas anuais.  

Grupo/Classe/Colegiado 
Grupo I / Classe V / Plenário 

Processo 
015.719/2001-5 

Natureza 
Auditoria Operacional 

Entidade 
Entidade: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) 

Interessados 
Interessado: Tribunal de Contas da União  

..................................................................................................................................................... 

 

Voto do Ministro Relator 
....................................................................................................................................................... 

 

3 - Situação do mês de junho 

....................................................................................................................................................... 

 

Era de se esperar um acréscimo substancial no volume de investimentos em 

transportes desde 2002. No entanto, ficou demonstrado que isso não aconteceu. Instituiu-se a 

CIDE sob o pretexto de, entre outras coisas, incrementar a infra-estrutura de transportes, mas, 
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paradoxalmente, os recursos aplicados na área em 2002 e autorizados em 2003, tomando por 

base o transporte rodoviário, comparativamente com os dois anos anteriores, quando a 

contribuição não existia, mantiveram-se, em relação ao ano de 2000, e até decresceram, diante 

de 2001, mesmo com o presumível aumento na arrecadação do tributo no ano corrente. 

Tal constatação poderia significar que os recursos que abasteciam os transportes 

foram substituídos, simplesmente, pelo dinheiro originário da CIDE, que de nada serviu para 

prosperar o setor. Ou que a CIDE não estaria sendo utilizada dentro de suas finalidades 

constitucionais. Os dados que começo a apresentar dão conta de que, em boa medida, as duas 

coisas vêm ocorrendo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Das informações precedentes chega-se à conclusão inarredável de que está indo 

para outras áreas o dinheiro que antes financiava o setor de transportes, que hoje sobrevive 

essencialmente às custas da novel contribuição. E mais: observando que o orçamento dos 

transportes não cresceu em 2002 e 2003, exercícios nos quais a CIDE foi cobrada, pode-se 

deduzir que a instituição da contribuição não colaborou sequer com um centavo para o 

desenvolvimento do setor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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